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AESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo levantar soluções para contratação de 

empresa especializada para fornecimento de MATERIAIS ESPORTIVOS para atender as 

necessidades das Unidades Educacionais por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

do Município de Xinguara Pará. 

 Considera-se, ainda, que a Secretaria municipal de Educação desenvolve diversas ações 

voltadas ao incentivo da prática esportiva, promovidas por meio das unidades escolares e creches 

municipais, reforçando a importância da oferta adequada de recursos para o pleno desenvolvimento 

dessas atividades.  

 No âmbito esportivo, a Secretaria Municipal de Educação atua por meio da disciplina de 

Educação Física, promovendo ações que valorizam o desenvolvimento físico, social e cognitivo dos 

estudantes. 

Dentre essas ações, destaca-se a realização dos Jogos Estudantis – JOPEX, evento tradicional 

que ocorre anualmente no mês de outubro. O JOPEX envolve a participação de todos os alunos da 

rede municipal de ensino, desde a Educação Infantil até o Ensino Fundamental II, proporcionando 

sete dias intensos de competições, integração e celebração da cultura esportiva. 

A prática esportiva, além de promover saúde e bem-estar, contribui significativamente para 

o desenvolvimento cognitivo dos alunos, estimula a cooperação e a socialização entre os estudantes 

e atua como importante ferramenta de prevenção ao uso de drogas e à exposição a situações de risco. 

 A Educação Física faz parte do desenvolvimento global dos alunos, que integra todas as 

dimensões do ser humano: intelectual, física, mental, social e cultural.  

Desse modo, além dos aspectos acadêmicos, é preciso expandir na escola a capacidade de o 
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aluno de lidar com o próprio corpo e a promoção do bem-estar. Através de atividades da 

Educação Física é possível criar espaços de desenvolvimento crítico, respeito às diferenças, 

solidariedade e cooperação. Contribuindo também na promoção, prevenção e reabilitação da 

saúde física e mental.  

Sendo assim, o estudo da Educação Física é o ser humano como um todo. A educação Física 

é uma das áreas de conhecimento ligada ao estudo das atividades físicas, visando o 

aperfeiçoamento e desenvolvimento correto dos movimentos corporais e motores. Trabalha 

também no sentido terapêutico, na manutenção e reabilitação da saúde e até mesmo para 

prevenir e evitar certos tipos de doenças.  

A disciplina tem como objetivo geral despertar nos alunos o interesse em envolver-se com 

as atividades e exercícios corporais criando convivências harmoniosas e construtivas com 

outros cidadãos, sendo capazes de reconhecer e respeitar as características físicas e desempenho 

de si próprio e de outros indivíduos, não segregando e nem depreciando outras pessoas por 

qualidades e peculiaridades como aspectos físicos, sexuais e ou sociais. 

Diante do exposto solicitamos processo licitatório para aquisição de materiais e 

equipamentos esportivos para suprir as demandas geradas por esta secretaria bem como, manter 

os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento 

de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Ressalto que as compras pretendidas não se encontram no PCA, pela razão da ausência 

deste instrumento de planejamento, porém, as pretensões encontram-se alinhadas nos instrumentos 

da Lei nº 1.360, de 29 de dezembro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), da Lei nº 1.361, de 

29 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2026) e da Lei 

Complementar nº 1.357/2025 (Plano Plurianual - 2026/2029). 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  Contratação de empresa especializada para fornecimento de MATERIAIS ESPORTIVOS 

para atender as necessidades das Unidades Educacionais por meio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura do Município de Xinguara Pará. 
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Qualificação Técnica da Empresa 

A empresa contratada deverá apresentar: 

• Comprovação de experiência anterior na prestação do fornecimento dos materiais por meio 

de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por entidades públicas ou privadas. 

• Certificação de qualidade: apresentar laudos técnicos ou certificações que garantam entrega 

dos itens. 

• Comprovação de fornecimento anterior: contratos ou notas fiscais que demonstrem 

experiência na entrega de materiais esportivos para órgãos públicos ou instituições 

educacionais 

• Adequação às normas técnicas: os produtos ofertados devem possuir certificações (ex.: bolas 

com selo oficial, equipamentos com garantia e conformidade com normas da ABNT ou 

equivalentes) 

• Capacidade logística: comprovação de que a empresa consegue realizar entregas dentro dos 

prazos estipulados, em todas as unidades educacionais do município. 

• Licença de funcionamento atualizada. 

• Após classificação o licitante deverá apresentar prova amostral dos itens a serem ofertados 

conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

• Amostra deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 dias corridos. 

• Amostra será avaliada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, onde os 

critérios de avaliação serão detalhados pelos parâmetros de resistência, acabamento e 

compatibilidade técnica para evitar subjetividade.  

• A equipe técnica terá o prazo de 03 dias corridos para realizar a avaliação. 

• A reprovação da amostra implicará na desclassificação da proposta. 

 

Especificações Técnicas dos produtos 

• Padrões mínimos de qualidade tamanho e peso oficial (ex.: bolas de futebol padrão FIFA, 

bolas de vôlei padrão oficial). 

• Material resistente, costura reforçada, câmara de ar de borracha butílica. 

• Certificação de qualidade (ABNT ou equivalente). 

• As redes devem ser com as medidas oficiais conforme modalidade (rede de vôlei de quadra). 

• Redes de nylon de alta resistência. 

• Cones, jogos devem ser produzidos com materiais não atóxicos e seguros para uso infantil 

• Todos os produtos devem ser novos, originais e sem uso prévio.   

Entrega e Prazo 

• O local de entrega será definido pelo órgão contratante. 

• Os materiais deverão ser entregues, devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal, 

no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de 03 

(três) dia uteis após a emissão da ordem de fornecimento 

A
ssin

ad
o

 p
o

r: R
O

S
IL

E
N

E
 P

E
R

E
IR

A
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A

E
m

 06/05/2026, 08:53:00 | C
P

F
: 003.973.572-90

D
E

M
A

IS
 S

E
R

V
ID

O
R

E
S

 / P
LA

N
E

JA
M

E
N

T
O

 D
A

 LIC
IT

A
Ç

Ã
O

 E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

V
erifique em

: https://producao.fluxodigital.app.br/signature?id=
b1d7c9c6f3cf96e5bb4ee336c232ecc2



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
  PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Av. Marginal Sul L11 e 12 Setor Jardim do Lago, CEP: 68555-001, Xinguara - PA 

E-mail: semec@xinguara.pa.gov.br 
 

• Responsabilidade da empresa: transporte, descarregamento e conferência dos materiais no 

destino. 

• Condições dos produtos: todos devem ser entregues novos, originais, sem uso prévio, 

embalados e com manual/garantia do fabricante. 

• Entrega parcial ou total:  a aquisição será de acordo com a demanda da Secretaria de 

Educação podendo ser parceladas conforme cronograma da Secretaria ou entrega única de 

todo o lote. 

• Garantia de reposição: caso algum produto apresente defeito ou não atenda às 

especificações, a empresa deve substituí-lo em prazo curto (3 dias úteis). 

Condições de Pagamento 

• O pagamento será efetuado após a entrega e conferência da realização dos serviços, mediante 

apresentação da nota fiscal e atesto do setor responsável. 

• O prazo de pagamento será de até 30 dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal 

devidamente atestada. 

 

1. Vigência do Contrato 

 

• O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente, 

mediante justificativa e interesse da Administração. 

 

2. Responsabilidades da Contratada 

• Entregar todos os materiais conforme especificações técnicas exigidas, novos, originais e 

em perfeitas condições de uso. 

• Realizar as entregas dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de aplicação de multas e 

demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

• Assumir integralmente os custos e a responsabilidade pelo transporte, descarregamento e 

entrega dos produtos nos locais indicados pela Secretaria. 

• Assegurar garantia mínima contra defeitos de fabricação e substituir, sem ônus para a 

Administração, qualquer item que apresente irregularidade ou não atenda às especificações. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  As estimativas referentes às quantidades e aos valores da contratação foram elaboradas com 

base em levantamento realizado pela equipe de coordenadores de Educação Física. O referido 

levantamento identificou os materiais em falta nas Unidades Educacionais, cuja aquisição se faz 

necessária para assegurar condições adequadas à realização das aulas de Educação Física. 

No dia 16 de abril do corrente ano foi realizada pesquisa de preços, no sistema informatizado Banco 

de Preço, gerenciado pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 
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07.797.967/0001-95, onde foram levados em consideração todos os itens constantes nas solicitações 

efetuada por esta Secretaria. 

ITENS DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT.  VALOR UNITARIO  
 VALOR 
TOTAL   

1 

Bola de Futsal Adulto (Sub-14 em diante) Bola de futsal, 
material PU, tecnologia de termofusão (0% absorção de 
água), peso 400-440g, circunferência 62-64cm, câmara 6D 
ou equivalente, miolo lubrificado e substituível. Marca de 
referência: Penalty Max 500 ou superior. Certificação 
qualidade CBF. 

UNID. 60 R$ 110,66 

 
 
R$ 6.639,60 

2 

Bola de Futsal Infantil (Sub-9 e Sub-11) Bola de futsal, 
material PU, tecnologia de termofusão (0% absorção de água), 
peso 300-330g, circunferência 52-55cm, câmara 6D ou 
equivalente, miolo lubrificado e substituível. Marca de 
referência: Penalty Max 100 ou superior.  Certificação 
qualidade CBF. 

UNID. 60 R$ 118,44 R$ 7.106,40 

3 
BOLAS DE HANDEBOL H1, CIRCUNFERÊNCIA DE 
46-51 CM, DE PVC, COSTURADA, ANTIDERRAPANTE, 
CAMERA DE BUTIL.  Marca de referência penalty ou similar 

UNID. 
 

25 

 
R$ 125,25 

 
R$ 3.131,25 

4 
BOLAS DE HANDEBOL H2 DE PVC ANTIDERRAPANTE, 
COSTURADA, CIRCUNFERÊNCIA DE 54-59 CM, CAMERA DE 
BUTIL Marca de referência penalty ou superior 

UNID. 45 R$ 132,73 R$ 5.972,85 

5 
BOLAS DE HANDEBOL H3 DE PVC, ANTIDERRAPANTE, 
COSTURADA, CIRCUNFERÊNCIA DE 58-60 CM, CAMERA DE 
BUTIL Marca de referência penalty ou superior 

UNID. 25 R$ 140,77 R$ 3.519,25 

6 

BOLAS VOLEI DE QUADRA, 67CM DE 
CIRCUNFERENCIA, 280G DE PESO, MATERIAL PU LAMINADO 
TOQUE MACIO, COM TECNOLOGIA 
SEM ABSORÇÃO DE ÁGUA, COM DUPLA COLAGEM, 
CERTIFICAÇÃO FIVB, Marca de referência penalty ou superior 

UNID. 50 R$ 133,23 R$ 6.661,50 

7 

BOLAS VOLEI DE PRAIA, 68CM DE CIRCUNFERENCIA, 270G 
DE PESO, MICROFIBRA TOQUE MACIO, COM TECNOLOGIA 
SEM ABSORÇÃO DE ÁGUA, TERMOCOLADA. 
CERTIFICAÇÃO FIVB. Marca de referência penalty ou superior 

UNID. 50 R$ 142,96 R$ 7.148,00 

8 
JOGOS DE DAMA DOBRAVEL, TABULEIRO DE 
30X30CM, HOMOLOGADO PELO INMETRO 

jogo 90 R$ 51,71 R$ 4.653,90 

9 
JOGOS DE XADREZ TABULEIRO DE 30X30CM, 
HOMOLOGADO PELO INMETRO 

jogo 90 R$ 102,50 R$ 9.225,00 

10 
DOMINO MATERIAL DE OSSO 12MM DE 
ESPESSURA, COM MALETA PARA ARMAZENAMENTO, 28 PÇS 
DE JOGO 

jogo 80 R$ 36,54 R$ 2.923,00 

11 
KIT COM 10 CONES PEQUENO 20CM DE ALTUA, 
MATERIAL PLASTICO FLEXIVEL 

kit 23 R$ 73,42 R$ 1.688,66 

12 
KIT COM 10 CONES CHINES, MATERIAL 
PLASTICO FLEXIVEL, 19CM DE CIRCUNFERENCIA 

kit. 23 R$ 64,95 R$ 1.493,85 

13 
BOMBA DE AR PARA ENCHER BOLA, PRESSÃO DE 200PSi, 
MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO DE 
10X5 CM, COM BICOS RESERVAS 

UNID. 20 R$ 39,50 R$ 790,00 

14 

REDE DE VOLEI DE QUADRA, COM 4 FAIXAS DE PVC 
IMPERMEÁVEL, FIO DE 2MM EM POLIPROPILENO, COM 
TRATAMENTO ANTI-UV, 
MALHA DE 10CM 

UNID. 15 R$ 179,92 R$ 2.698,80 

   TOTAL R$ 63.652,26 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  

A presente análise tem por finalidade avaliar as alternativas disponíveis no mercado para a 

aquisição de materiais esportivos, destinados a suprir as necessidades das Unidades Educacionais 
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vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Xinguara/PA, no âmbito do Fundo 

Municipal de Educação. Considera-se, para tanto, a contratação de solução capaz de amenizar a 

insuficiência de materiais indispensáveis à realização das atividades propostas na disciplina de 

Educação Física. 

O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa junto ao mercado nacional, 

através do sistema informatizado Banco de Preço, verificação de valores praticados em contratações 

anteriores do próprio Município, bem como a utilização de referenciais públicos de preços 

disponíveis em sistemas oficiais. Essas fontes permitiram identificar as soluções existentes ,modelos 

de contratação e compatibilidade com a realidade do município de Xinguara. 

       Na aquisição em tela não foram identificadas situações especificas ou casos de complexidade 

técnica do objetivo, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de 

contribuições a fim de definir a solução, mas adequada visando preservar a relação custo-benefício, 

em fase dos itens serem considerados bens comuns. 

    Analisando o mercado, entende-se que são viáveis as seguintes alternativas abaixo: 

Solução 1: 

             Aquisição por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que é 

obrigatório para a aquisição de bens e serviços comuns e cujo critério de julgamento poderá ser o 

de menor preço ou o de maior desconto. 

             O pregão eletrônico nas aquisições públicas traz significativos benefícios em termos de 

eficiência, economia, transparência e sustentabilidade. Esses fatores tornam o processo de compras 

públicas mais eficaz e confiável, beneficiando tanto a administração pública quanto os fornecedores 

e a sociedade em geral. 

Solução 2: 

O Município também poderá realizar um levantamento junto a outros órgãos cujas atas 

estejam em aberto e que possuam similaridade com a presente contratação, com o objetivo de 

comparar preços e viabilidade. Essa possibilidade está fundamentada no art. 1º, § 3º, inciso II da Lei 

Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, que alterou o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizando os municípios a aderirem à ata de registro de preços de outros municípios. 
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A adesão a uma ata de registro de preços apresenta vantagens, como a rapidez na aquisição 

do objeto e a simplificação do processo administrativo. No entanto, um ponto negativo dessa solução 

é que, devido à grande quantidade de itens, seriam necessárias múltiplas adesões para atender a 

todas as necessidades. Isso pode tornar a solução parcialmente inviável ou, pelo menos, menos 

vantajosa para a Administração, dada a especificidade do objeto em questão. 

Solução 3: 

A aquisição por meio de dispensa de licitação configura-se como uma solução vantajosa, 

pois garante agilidade na contratação direta pela Administração Pública, sem necessidade de 

percorrer todas as etapas do processo licitatório. Essa modalidade é permitida em hipóteses 

específicas previstas em lei, assegurando rapidez e eficiência em situações emergenciais ou de baixo 

valor. Além disso, evita a burocracia excessiva, possibilitando que bens, serviços ou obras sejam 

obtidos em tempo hábil, especialmente quando a urgência exige resposta imediata. 

Concluída a análise das alternativas disponíveis, verifica-se que a Solução 3 apresenta-se 

como a mais adequada e vantajosa ao interesse público, considerando a efetiva necessidade em 

adquirir os itens, a previsibilidade orçamentária, a demanda imediata para o fornecimento dos itens, 

indispensáveis às atividades esportivas e cumprimento do calendário escolar. Assim, justifica-se a 

escolha da contratação de empresa especializada para a fornecimento de materiais esportivos, por 

meio de dispensa de licitação em razão do valor, desde que atendidos os requisitos legais, 

devidamente comprovada a vantajosidade e formalizado o processo administrativo nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

A solução apresentada consiste na contratação POR MEIO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO de empresa especializada para o fornecimento de materiais esportivos, destinados a 

atender de forma adequada e contínua as necessidades das unidades educacionais, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Trata-se de uma estratégia integrada que busca assegurar a manutenção das atividades de 

educação física, garantindo a qualidade e a regularidade dos serviços essenciais oferecidos à 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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população. Dessa forma, promove-se não apenas a continuidade das práticas pedagógicas, mas 

também o fortalecimento da formação integral dos estudantes, incentivando o esporte como 

instrumento de desenvolvimento físico, social e cultural. 

No tocante à execução da solução, a empresa contratada deverá fornecer de forma imediata 

os itens solicitados assegurando a continuidade das práticas pedagógicas e esportivas no âmbito 

escolar sem prejuízo a comunidade escolar. 

A Secretaria Municipal de Educação realizou, no início do ano, o planejamento para a 

abertura de processo licitatório, por meio de pregão eletrônico, visando a contratação de materiais 

esportivos em quantidade suficiente para suprir de forma ampla todas as demandas existentes nas 

unidades escolares. 

Entretanto, durante a tramitação do processo licitatório nº 007/2026, cujo objeto era a 

aquisição de materiais esportivos, foram apresentadas diversas impugnações que culminaram na 

revogação do certame. Tal revogação ocasionou sérios transtornos, comprometendo o 

abastecimento de itens essenciais e impactando diretamente o desenvolvimento das práticas 

pedagógicas. 

Atualmente, a Secretaria encontra-se sem cobertura contratual ou procedimento licitatório 

vigente que possibilite a aquisição dos materiais indispensáveis à manutenção das atividades 

escolares. Essa situação tem afetado de maneira significativa o funcionamento das aulas de 

Educação Física, prejudicando a qualidade do ensino e o pleno atendimento às necessidades dos 

estudantes. 

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos, em especial 

no âmbito da educação básica, torna-se imprescindível a realização da Dispensa Eletrônica, nos 

termos da legislação vigente, com o objetivo de suprir de forma imediata a demanda por materiais 

esportivos.  

A presente solicitação de abertura de processo licitatório tem como finalidade atender às 

necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Xinguara – Pará, garantindo condições 

adequadas para o desenvolvimento das atividades escolares e evitando prejuízos ao corpo docente 

e discente. 
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 Objetivos da Solução 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de MATERIAIS ESPORTIVOS 

para atender as necessidades das Unidades Educacionais por meio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. Com finalidade atender às necessidades das Escolas e Creches garantindo 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades escolares e evitando prejuízos ao corpo 

docente e discente. 

Quanto à forma de contratação, a solução será implementada por meio de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO em razão do valor, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 

demonstrada a vantajosidade da contratação, observados os limites legais, a adequada instrução do 

processo administrativo e a compatibilidade da solução com o planejamento orçamentário do Fundo 

Municipal de Educação. Dessa forma, a solução como um todo revela-se tecnicamente adequada, 

economicamente vantajosa e juridicamente compatível com as necessidades da Administração, 

assegurando a proteção do patrimônio público e a continuidade dos serviços de educação prestados 

à população. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

Não parcelamento: A aquisição em lote único garante maior uniformidade dos materiais 

fornecidos, facilita o controle e a distribuição às unidades educacionais, além de reduzir custos 

administrativos relacionados a múltiplos contratos e processos de entrega. Essa opção assegura 

agilidade e eficiência na execução do objeto contratado. 

Diante da urgência e da necessidade de garantir condições adequadas para o pleno 

funcionamento das atividades escolares, recomenda-se não realizar o parcelamento, assegurando a 

entrega integral dos materiais esportivos em tempo hábil, com maior eficiência logística e 

administrativa, atendendo de forma imediata às demandas das Escolas e Creches da rede municipal. 

 

  A contratação pretendida visa Fornecer de forma ágil e imediata recursos que facilitem o 

trabalho dos professores de Educação Física e demais profissionais, evitando prejuízos pedagógicos. 

8. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENTIDOS 
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Atender de forma eficiente às necessidades das Unidades Educacionais por meio da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, assegurando que Escolas e Creches disponham de materiais 

esportivos adequados. O objetivo é garantir condições apropriadas para o pleno desenvolvimento 

das atividades escolares, promovendo qualidade no ensino e evitando prejuízos ao corpo docente e 

discente. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o 

objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

   Os principais impactos estão ligados ao ciclo de vida dos materiais (produção, transporte, 

uso e descarte), sendo mitigáveis com práticas sustentáveis, durabilidade dos produtos e programas 

de reciclagem.  

Medidas de Mitigação Recomendadas 

Como medidas mitigadoras, a Administração deverá incluir cláusulas ambientais no edital 

de contratação, exigindo comprovação de práticas sustentáveis, embalagens recicláveis e incentivo 

à reutilização de materiais. Além disso, promover projetos pedagógicos que integrem esporte e 

sustentabilidade, fortalecendo a consciência ambiental dos alunos. 

• Exigir que fornecedores apresentem certificações ambientais ou relatórios de práticas 

sustentáveis. 

• Priorizar empresas que utilizem matérias-primas recicladas ou biodegradáveis. 

• Promover oficinas de reaproveitamento de materiais esportivos antigos. 

• Integrar práticas de consumo consciente às atividades pedagógicas, envolvendo alunos e 

professores. 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a 

fornecimento de materiais esportivos, por meio de dispensa de licitação em razão do valor, 
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mostra-se plenamente adequada, necessária e tecnicamente justificada para atender às necessidades 

das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Xinguara – Pará, garantindo condições adequadas para 

o desenvolvimento das atividades escolares e evitando prejuízos ao corpo docente e discente. A 

medida assegura uma estratégia integrada que busca assegurar a manutenção das atividades de 

educação física, garantindo a qualidade e a regularidade dos serviços essenciais oferecidos à 

população. Dessa forma, promove-se não apenas a continuidade das práticas pedagógicas, mas 

também o fortalecimento da formação integral dos estudantes, incentivando o esporte como 

instrumento de desenvolvimento físico, social e cultural. 

Considerando as informações do presente Estudo, entende-se que a contratação é técnica e 

economicamente VIÁVEL considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade para a Administração pública.   

Xinguara - PA, 17 de abril 2026.   

 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

Rosilene Pereira de Oliveira Setúbal 

CPF: 003.973.572.90 

 

 

13. ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, que versa sobre a contratação de empresa 

especializada por meio dispensa de licitação em razão do valor para a fornecimento de 

MATERIAIS ESPORTIVOS para suprir as necessidades das escolas municipais de Xinguara - Pará.  

Ademais, autorizo o prosseguimento dos trâmites administrativos necessários para a 

continuidade desta contratação. 

 

Atenciosamente; 

 

 

 

GENIVAL FERNANDES DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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Decreto Municipal nº 005-2025 
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